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Out 14 Nov 14 Dez 14 Jan 15 Fev 15 Mar 15
IGP-M (FGV) 0,28 0,98 0,62 0,76 0,27 0,98

INPC (IBGE) 0,38 0,53 0,62 1,48 1,16 1,51
TR 0,10 0,04 0,10 0,08 0,01 0,13

SAL MÍNIMO 724,00 724,00 788,00 788,00 788,00 788,00

TJLP (%) 0,42 0,42 0,42 0,46 0,46 0,46

CUB/Pr 0,10 0,15 0,07 0,16 0,36 0,18

IMPOSTO DE 
RENDA
Base de Cálculo Aliquota à Deduzir
Até R$ 1.710,78 Isento -
De R$ 1.710,79 
até  2.563,91

7,5%      R$ 128,31

De R$ 2.563,92 
até 3.418,59

15% R$ 320,60

De R$ 3.418,60 
até 4.271,59

22,5% R$ 577,00

Acima de
 R$ 4.271,59

275% R$ 790,58

Reduções

1) R$ 150,69 por dependente;
2) R$ 1.499,15 por aposenta-
doria (uma apenas) 
a quem já completou 65 
anos;
3) Pensão Alimentícia;
4) Valor de contribuição 
pago, no mês, à Previdência 
Social.

GRPS

20% sobre a Folha, como parcela do condomínio. 2% a 
3% sobre a Folha, contribuição de acidente de traba-
lho  (2% para risco médio e 3% para risco máximo) 4,5% 
sobre a Folha, contribuição de terceiros (SESC, SENAI, 
Etc...)
Salário Família
Até R$ 573,58 = R$ 29,41De R$ 573,59 a R$ 862,11 = R$ 
20,73

OBRIGAÇÕES

Admissão / Demissão - comunicar ao Ministério do Trabalho, até o dia 07 
do mês seguinte. Recolhimento do INSS, até o dia 2 do mês subsequente.
Recolhimento do FGTS, 8,0% sobre a Folha de Pagamento, até o dia 7 do 
mês seguinte. Recolhimento do PIS, 1% sobre a folha de pagamento, até 
o 20º dia. Recolher à Prefeitura Municipal, até o dia 5 do mês seguinte, o 
ISS sobre o serviço prestado
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INSS - Trabalhador 
Assalariado
Salário de Contribuição Aliquota
Até R$ 1.317,07 8,00
De R$ 1.317,08 até 
2.195,12

9,00

De R$ 2,195,13 até 
4.390,24

11,00

   Pagamento até o dia 10 do mês subse-
qüente ao de competência. Não haven-
do expediente bancário prorrogado o 
prazo para o 1º dia útil seguinte. A partir 
desse vencimento, multa de 4% (dentro 
de 30 dias) 7% (de 30 a 60 dias) 10% (aci-
ma de 60 dias). Juros de 1% ao mês.Na 
dúvida, consulte o Núcleo de Orientação 
ao Contribuinte do INSS. 0800780191 ** Alí-
quotas para determinar base de cálculo 
do IRRF: 8%, 9% e 11%.

 O ano de 2015 já 
começou trazendo amargas 
despesas para o brasileiro. 
Com o país em um mau 
momento econômico, a 
conta sobrou para o con-
tribuinte que em alguns 
meses foi bombardeado 
por reajuste de impostos, 
aumento da inflação, da 
gasolina, dos custos com 
água e energia... Está mais 
caro sobreviver no Brasil. 
 Para comple-
tar o cenário pessimista, 
além do arrocho finan-
ceiro, o país passa por 
intempéries climáticas. 
No Norte, a população do 
Acre luta contra enchen-
tes e os prejuízos causa-
dos pela chuva, enquanto 
que nas demais regiões o 
problema é a seca e a falta 
de água que vem modifi-
cando a rotina de milhões 
de pessoas, sobretudo 
no estado de São Paulo. 
 Apa ren t emen te 
esse é um problema dis-
tante da nossa realidade, 
mas não é. Tudo isso afeta 
diretamente as finanças do 
condomínio, porque gera 

uma série de reações que 
encarecem as despesas. 
Por exemplo, a começar 
pela própria água, que 
além de escassa, é cara e 
não mantém a mesma qua- 
lidade de outros tempos. 
 Paralelamente, a 
maior crise hídrica enfren-
tada pelo país nos últimos 
anos traz à tona, por con-
sequência, uma outra crise: 
a energética. Isso porque a 
principal fonte de energia 
no Brasil são as hidrelé-
tricas. Resultado: menos 
água, menos energia e 
custos mais altos sendo re-
passados ao consumidor. 
Segundo estimativa divul-
gada em março pelo Ban-
co Central (BC), o preço 
da energia elétrica deve 
subir 38,3% neste ano.
 O impacto desse 
reajuste em um con-
domínio é forte. Embora 
os condôminos sejam res- 
ponsáveis pela energia 
gasta em suas unidades, 
o condomínio arca com a 
energia que abastece as 
áreas comuns, o que sig-
nifica um consumo bas-

tante considerável. Hall, 
corredores, guarita, 
salões, piscina, quadra 
poliesportiva, sauna, aca-
demia... quanto mais 
instalações o condomínio 
dispõe, maiores são os 
gastos com lâmpadas, apa-
relhos de ar condicionado, 
câmeras de vigilância, etc.
 Em nossa matéria 
de “Finanças” apresenta-
mos ao leitor os detalhes 
do novo modelo de con-
tas de energia, que já está 
sendo implantado e traz 
as chamadas bandeiras ta- 
rifárias. Você já conhecia 
essa novidade? O sistema 
possui três bandeiras: 
verde, amarela e verme- 
lha e indicam se a energia 
custará mais ou menos, 
em função das condições 
de geração de eletricidade. 

É hora de apertar os cin-
tos e tentar economizar ao 
máximo, caso contrário, 
as consequências virão. 
 Na editoria de 
“Administração” trazemos 
para o jornal uma impor-
tante discussão acerca da 
natureza jurídica do con-
domínio. O assunto é con-
troverso e não encontra um 
consenso entre juristas. As 
informações são impor-
tantes para o conhecimen-
to do síndico, que muitas 
vezes acredita que o con-
domínio se encaixa na qual-
idade de Pessoa Jurídica. 
 Essas e outras 
matérias você encon-
tra na edição de abril 
do Jornal do Síndico. 
Tenha uma boa leitura!

Os Editores
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É hora de apertar os cin-
tos e tentar economizar ao 
máximo, caso contrário, 
as consequências virão. 
 Na editoria de 
“Administração” trazemos 
para o jornal uma impor-
tante discussão acerca da 
natureza jurídica do con-
domínio. O assunto é con-
troverso e não encontra um 
consenso entre juristas. As 
informações são impor-
tantes para o conhecimen-
to do síndico, que muitas 
vezes acredita que o con-
domínio se encaixa na qual-
idade de Pessoa Jurídica. 
 Essas e outras 
matérias você encon-
tra na edição de abril 
do Jornal do Síndico. 
Tenha uma boa leitura!

Os Editores

 Diz a lei do con-
domínio que o síndico pode, 
sob sua responsabilidade, 
contratar uma administra-
dora para auxiliá-lo nas ativi-
dades burocráticas, com 
a devida aprovação da as-
sembleia dos condôminos.
 Para que não venha 
a sofrer prejuízos por má 
escolha, deve tomar as pre-
cauções que a decisão exige, 
cercando-se de garantias di-
retas ou indiretas de que, no 
caso de eventual prejuízo, 
a empresa não irá fugir de 
suas responsabilidades.
 Para auxiliar os síndi-
cos a buscar uma acessória 
confiável, transcrevemos 
algumas sugestões, coleta-
das de fontes diversas pelo 
guia do condomínio IOB.
 1 - Pesquise pelo 
menos três empresas, so-
licitando informações sobre 
sua sistemática de trabalho.
 2 - Se possível, 
visite pessoalmente as em-
presas. A impressão, boa 
ou má, que o ambiente de 
trabalho lhe causar, será 

importante na escolha.
 3 - Mas não se deixe 
só levar pelas aparências. As 
aparências às vezes enganam.
 4 - Verifique se a ad-
ministradora mantém conta 
bancaria exclusiva para cada 
condomínio ou se usa o di- 
nheiro de um para pagar as 
contas de outros (sistema de 
conta única, em pool), o que 
impede um controle efetivo 
das aplicações e juros devidos.
 5 -  Averigue se o 
balancete é feito em bases 
correntes (de 1 a 30 de cada 
mês), de modo a coincidir 
com a movimentação finan-
ceira do condomínio. Esse 
expediente também facilita 
o controle dos recursos. 
 6 - solicite uma lista 
de condomínios administra-
dos e cheque a quantidade 
dos serviços prestados tele-
fonando para alguns síndi-
cos, mas não deixe de ver 
também outras referências 
comercias da administradora.
 7 - Analise com cui-
dado os pequenos detalhes 
do contrato de administração. 

Exemplo: números de assem-
bleias que à que a administra-
dora comparece por ano sem 
cobrar; sistema de cobrança 
de condomínios atrasados; 
se é obrigatório recorrer ao 
advogado da administradora; 
sistema para comprar produ-
tos (se permite ou não que mo-
radores apresentem orçamen-
tos ou indiquem empresas).
 8 - Observe se há no 
contrato cláusula especifi-
cando que a administradora é 
responsável pelo pagamento 
de multas e de despensas 
extras decorrentes de seus 
erros. Exemplo: se não reco-
lher o FGTS dos funcionários 
ou qualquer tributo no prazo, 
deve arcar com as multas.
 9 - Confira se a taxa 
de administração é aplicada 
sobre a despesa ou receita e 
avalie o que será mais con-
veniente para o prédio. O 
fundamental é que não se 
incida sobre as receitas ou 
despesas extraordinárias, 
tais como pintura e outras.
 10 - Verifique se a 
empresa é filiada a algum 

órgão ou associação de classe.
 11- Solicite a in-
clusão de clausula que per-
mita a rescisão do contrato 
mediante simples aviso 
prévio com antecedência de 
30 dias, para ser utilizado 
caso o trabalho da empre-
sa se mostre insatisfatório.
 Não aceite cláu-
sulas que amarrem o con-
domínio por longos períodos.
 Se observar todas, ou 
quase todas as recomendações 
acima, dificilmente o sindico 
irá se incomodar ou sofrer 
ação de indenização sob o 
argumento de que houve cul-
pa no elegido (má escolha).
 

 Ter sempre o cuida-
do – nem sempre seguido – 
de submeter a administração 
à aprovação dos condôminos. 
 Lembra-se final-
mente como adverte J. Do-
naldo Felippe e Samuel An-
drade Jr.,”administradora 
tem que prestar contas ao sin-
dico e não ao condomínio,. 
Se houver, em juízo, ação de 
prestação de contas, movida 
por condômino ou pelo con-
domínio, o réu será sempre 
o síndico, sendo a adminis-
tradora parte ilegítima, no 
caso” (conflitos & soluções, 
Julex, 1991, pág. 15).
Autor é colaborador do

 Jornal do Síndico

Escolhendo a Administradora
Repeteco *Luiz Fernando Queiroz

Administradora tem que prestar contas as síndico e não ao condomínio
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 Ruídos em exces-
so é algo desagradável em 
qualquer circunstância, seja 
na rua, ambiente de trabalho 
ou lazer. E quando não se 
consegue um ambiente de 
paz e silêncio nem estando na 
própria casa, isso pode ser ai-
nda mais irritante. O barulho 
causa perturbação do sossego 
e da tranquilidade, pois im-
pede o descanso e o repouso, 
além de comprometer a saúde 
daqueles que são obrigados 
a escutá-lo. Não é a toa que 
esse é um dos principais moti-
vos de conflitos entre pessoas 
que moram em condomínio.
 O regimento in-
terno de cada prédio deter-
mina uma faixa de horários 
“aceitáveis”, nos quais há 
uma tolerância para os ruí-
dos, que vai geralmente das 
8 às 22 horas. Entretanto, 
o que muitos condôminos 
não sabem ou ignoram é 
que, mesmo dentro horário 

permitido, há um limite 
para a perturbação sonora. 
 Mais importante que 
as regras do condomínio são 
as leis municipais, que pre- 
valecem. Nesse sentido, os 
limites de decibéis adequados 
para área residencial devem 
ser respeitados independente-
mente do horário previsto 
pelo regimento interno. De 
acordo com parâmetros do 
Conama (Conselho Nacio-
nal de Meio Ambiente), esse 
limite em áreas predomi-
nantemente residenciais é de 
55 dB para o período diurno 
e 50 dB para período noturno. 
 O assunto é polêmi-
co e não raro chega às vias 
jurídicas. Em fevereiro deste 
ano o juiz do 1º Juizado 
Especial Cível de Brasília 
julgou procedentes os pe-
didos de uma moradora e 
determinou à vizinha que 
se abstenha de produzir ba-
rulhos em seu apartamento 

que ultrapassem os limites 
permitidos na legislação para 
uma área residencial, duran-
te o período noturno, entre 
22h e 8h, sob pena de multa. 
 A condenação (à 
qual ainda cabe recurso) pre-
vê pagamento de indenização 
por danos morais no mon-
tante de R$2.500,00 reais 
devido à perturbação sonora. 
A moradora entrou com ação 
contra a vizinha do aparta-
mento localizado abaixo do 
seu, alegando que há algum 
tempo vem sofrendo pertur-
bação sonora especialmente 
no momento de descanso e, 
por esse motivo, pediu con-
denação por danos morais. A 
vizinha não apresentou con-
testação, em razão disso o juiz 
decretou a sua revelia, presu-
mindo a veracidade dos fatos 
narrados na petição inicial.
O juiz concluiu que a ré vem 
adotando comportamento 
inadequado ao prejudicar o 

sossego e a tranquilidade da 
moradora do apartamento 
localizado acima do seu, em 
afronta às regras do direito 

de vizinhança estabelecidas 
no Código Civil e às nor-
mas internas do condomínio.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Perturbação sonora além dos limites

*Cecilia Lima



5JORNAL DO SÍNDICO /  ABRIL / 2015
Legislação *Cecilia Lima

Destituição de síndico:
Voto da maioria presente à assembleia é suficiente para validar o ato

 Para destituir um 
síndico de suas funções à 
frente do condomínio, os 
votos da maioria simples 
bastam. É o que diz o Supe-
rior Tribunal de Justiça. Em 
março, a Terceira Turma do 
STJ manteve acórdão do 
Tribunal de Justiça do Dis-
trito Federal (TJDF) que 
confirmou a destituição da 
síndica de um condomínio 
residencial, conforme de-
liberado pela maioria dos 
condôminos presentes à as-
sembleia-geral convocada es-
pecificamente para esse fim.
 A síndica afastada do 
cargo recorreu ao STJ apon-
tando divergência jurispru-
dencial com julgado do Tribu-
nal de Justiça do Rio Grande 
do Sul, que, interpretando o 
artigo 1.349 do Código Ci- 
vil, entendeu ser necessário 
o voto da maioria absolu-
ta dos condôminos, e não 
apenas da maioria dos presen-

tes à assembleia convocada 
para a destituição do síndico.
 O referido artigo diz 
que a assembleia poderá, 
“pelo voto da maioria absolu-
ta de seus membros, destituir 
o síndico que praticar irregu-
laridades, não prestar contas, 
ou não administrar conveni-
entemente o condomínio”. 
O relator do recurso no STJ, 
ministro Paulo de Tarso San-
severino, reconheceu a ex-
istência da divergência juris-
prudencial, mas entendeu que 
a expressão “maioria absolu-
ta de seus membros” disposta 
no artigo 1.349 deve ser con-
siderada com base nos mem-
bros presentes à assembleia.
 Para o relator, a ex-
pressão “maioria absoluta 
de seus membros” faz clara 
referência ao sujeito da 
frase, ou seja, o vocábulo 
“assembleia”, e a interpre-
tação teleológica da norma 
também leva à conclusão 

de que a aprovação da des-
tituição se dá pela maioria 
dos presentes à assembleia, 
pois é através dela que se 
manifesta a vontade da co-
letividade dos condôminos.
 O ministro Sanse-
verino lembrou que antes 
do Código Civil de 2002, 
a destituição do síndico 
era disciplinada exclusi-
vamente pela Lei do Con-
domínio (Lei 4.591/64) e 
exigia o voto de dois terços 
dos condôminos presentes 
à assembleia especialmente 
convocada para tratar disso.
 Ao negar provimento 
ao recurso, o relator destacou 
que a Lei do Condomínio não 
exigia destituição motivada, 
mas apenas a observância do 
rígido quórum de dois terços 
dos condôminos presentes, 
requisito que se justificava 
pela gravidade da medida.
Para o ministro, após a en-
trada em vigor do Código 

Civil de 2002, que exige 
justificativa para a desti-
tuIção, é plenamente acei-
tável a redução do quórum 
para a maioria dos presentes.
 “Portanto, não há 
que se falar em nulidade 
da assembleia-geral, deven

do ser mantido o acórdão 
recorrido”, concluiu o rela-
tor. A decisão foi unânime. 
(Processos: REsp 1266016)

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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 A maior crise hí-
drica enfrentada pelo país 
nos últimos anos traz à tona, 
por consequência, uma 
outra crise: a energética. Isso 
porque a principal fonte de 
energia no Brasil são as hi-
drelétricas. Resultado: menos 
água, menos energia e custos 
mais altos sendo repassados 
ao consumidor. Segundo es-
timativa divulgada em março 
pelo Banco Central (BC), 
o preço da energia elétrica 
deve subir 38,3% neste ano.
 A previsão deve fazer 
soar os alarmes para o uso ra-
cional tanto da água quanto 
da energia. No condomínio, a 
elevação dos custos deve ser 
sentida já nos próximos meses, 
o que pode apertar ainda mais 
o orçamento para manutenção 
do prédio. O síndico deve estar 
preparado para lidar com essa 
questão e buscar alternativas 
que ajudem a economizar.
 Este ano, as contas de 
energia trazem uma novidade: 

o Sistema de Bandeiras Ta-
rifárias.  O sistema possui três 
bandeiras: verde, amarela e 
vermelha – as mesmas cores 
dos semáforos - e indicam se 
a energia custará mais ou me-
nos, em função das condições 
de geração de eletricidade. 
 Uma conta que venha 
com a bandeira de cor verde 
indica que as condições de 
geração de energia foram fa-
voráveis e a tarifa não sofreu 
nenhum acréscimo. Encontrar 
uma bandeira amarela sig-
nifica condições de geração 
menos favoráveis e a tarifa 
sofre então acréscimo de R$ 
0,025 para cada  quilowatt-
hora (kWh) consumidos. Já 
a bandeira vermelha repre-
senta as condições mais cus-
tosas de geração. Com ela, a 
tarifa sobre acréscimo de R$ 
0,055 para cada quilowatt-
hora kWh consumidos.
 É importante entender 
as diferenças entre as ban-
deiras tarifárias e as tarifas 
propriamente ditas. As tari-

fas representam a maior parte 
da conta de energia dos con-
sumidores e dão cobertura 
para os custos envolvidos na 
geração, transmissão e dis-
tribuição da energia elétrica, 
além dos encargos setoriais.
 As bandeiras ta-
rifárias, por sua vez, refletem 
os custos variáveis da geração 
de energia elétrica. Dependen-
do das usinas utilizadas para 
gerar a energia, esses custos 
podem ser maiores ou meno-
res. Antes das bandeiras, essas 
variações de custos só eram re-
passadas no reajuste seguinte, 
um ano depois. Em resumo: 
as bandeiras refletem a varia-
ção do custo da geração de 
energia, quando ele acontece.
  Segundo a Aneel 
(Agência Nacional de Energia 
Elétrica), a implantação das 
bandeiras tarifárias tem um 
caráter disciplinador e educa-
tivo. Com elas, o consumidor 
ganha um papel mais ativo na 
definição de sua conta de ener- 
gia. Ao saber, por exemplo, 

que a bandeira está vermelha, 
o consumidor pode adaptar 
seu consumo e diminuir o val-
or da conta (ou, pelo menos, 
impedir que ele aumente). 
 Pela regra anterior, 
que previa o repasse somente 
nos reajustes tarifários anu-

ais, o consumidor não tinha 
a informação de que a ener-
gia estava cara e, portanto, 
não tinha um sinal para re-
agir a um preço mais alto.

Jornalista é colaborador do
 Jornal do Síndico

Energia elétrica fica mais cara em 2015
*Cecilia Lima

Contas de energia passam a vir com bandeiras tarifárias que podem ou não elevar o valor do quilowatt-hora



7JORNAL DO SÍNDICO /  ABRIL  / 2015
Jurisprudência

TJ-SP - Agravo 
de Instrumento AI 
20858007420148260000 
SP 2085800-
74.2014.8.26.0000 (TJ-SP)
Data de publica-
ção: 27/08/2014
Ementa: CONDOMÍNIO. 
DESTITUIÇÃO DE SÍNDI-
CO. Agravo de instrumento 
contra a decisão que suspen-
deu os efeitos da decisão to-
mada pela Assembleia con-
vocada especialmente para 
a destituição do agravado 
do cargo de Síndico. Ao que 
tudo indica, os condôminos, 
que firmaram o ato de con-
vocação para Assembleia 
dedestituição, insurgiram-
se contra a decisão, tomada 
pelo Agravado, no sentido 
de substituir a administra-
dora do Condomínio. Diante 
disso, convocaram a Assem-
bleia, que se realizou no es-
tabelecimento empresarial 
da antiga administradora 
Sandra Andrade Administ-
ração de Condomínios Ltda. 
Ainda que tenha sido a As-
sembleia regularmente con-
vocada por ¼ dos condômi-
nos, como determina o art. 
1.350, do Código Civil, cer-
to é que existe indicativo de 

que ao Síndico não foi per-
mitida a defesa, por meios 
adequados, previamente e 
também na Assembleia, cuja 
ata sequer foi trazida aos au-
tos. Cumpre lembrar que se 
aplicam às relações privadas 
as garantias constitucionais 
do contraditório e da ampla 
defesa. Incide sobre o caso 
em exame a teoria da eficá-
cia horizontal dos direitos 
fundamentais, amplamente 
discutida em julgado para-
digma do Egrégio Supremo 
Tribunal Federal (Recurso 
Extraordinário nº 201.819-8/
RJ, relatado pelo Min. Gil-
mar Mendes, dj 11.10.05). 
Embora o agravante, no pre-
sente recurso, tenha alegado 
que a decisão dedestituição 
decorreu de administração 
inadequada aos interesses 
do Condomínio, certo é que 
não foram apresentadas, no 
presente recurso, em por-
menores, as falhas supos-
tamente cometidas pelo 
Síndico. Vê-se que a ale-
gação é genérica e conflita 
com os documentos junta-
dos aos autos. O Síndico, em 
esclarecimentos prestados 
aos condôminos, apresentou 
fatos sérios e fundados para 

as ações por ele tomadas, 
notadamente a decisão ati-
nente à substituição da admi-
nistradora. Diante disso, não 
se vê, por ora, claramente a 
alegada “administração in-
conveniente”. Decisão man-
tida. Recurso não provido....

TJ-RJ - APELACAO 
APL 14376220108190021 
RJ 0001437-
62.2010.8.19.0021 (TJ-RJ)
Data de publica-
ção: 31/05/2012
Ementa: APELAÇÃO CÍV-
EL. ASSEMBLÉIA DE 
CONDOMÍNIO. DESTI-
TUIÇÃO DOSÍNDICO. 
PRETENSÃO DE RE-
CONDUÇÃO. PERDA 
SUPERVENIENTE DO 
INTERESSE DE AGIR. 
CONHECIMENTO DE 
OFÍCIO. MATÉRIA DE 
ORDEM PÚBLICA. A con-
venção do condomínio, no 
seu artigo 12, traz que o 
período de administração 
de síndico eleito será de um 
ano. Dessa forma, mesmo 
tendo a ação sido ajuizada 
em janeiro de 2010 question-
ando assembléia realizada no 
dia 16/03/2009, inexorável 
no caso concreto o efeito do 

passar do tempo a revelar 
falta superveniente do inter-
esse de agir, porquanto esta 
via não mais permite a recon-
dução ao cargo pretendido, 
porquanto escoado o período 
de administração mesmo di-
ante de eventual nulidade da 
assembléia. Ademais, pode-
ria o autor, como condômi-
no, ter se candidatado para 
ocupar o cargo em período 
ulterior ao de sua destitu-
ição, de forma que manifesto 
a falta de interesse de agir, 
porquanto o presente proces-
so não mais é a via adequada 
à pretensão de recondução 
no cargo. PROCESSO EX-
TINTO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO. RECUR-
SO PREJUDICADO.
Encontrado em: SETIMA 
CAMARA CIVEL Apdo 
: CONDOMINIO DO 
EDIFICIO DUQUE DE 
CAXIAS. Apte : SANDO-
VAL GUIDO AMORIM

TJ-PE - Agravo Regimental 
AGR 2797880 PE (TJ-PE)
Data de publica-
ção: 08/04/2013
Ementa: DIREITO CIVIL. 
AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CONDOMÍNIO.

DESTITUIÇÃO DO 
SÍNDICO. QUÓRUM DE 
VOTAÇÃO EXIGIDO. 
INTELIGÊNCIA DO ART. 
1.349 DO CC. MAIORIA 
ABSOLUTA DOS MEM-
BROS PRESENTES NA 
ASSEMBLÉIA E NÃO 
DOS CONDÔMINOS. 
RECURSO IMPROVIDO 
À UNANIMIDADE. 1- O 
quórum civilista exigido 
para a destituição do car-
go de síndicoé de maio-
ria absoluta dos membros 
presentes na assembléia. 
2 - Ao tratar da Adminis-
tração do condomínio, o 
Código Civil na sessão II 
do Capítulo VI foi claro em 
distinguir membros da as-
sembléia (art. 1.349) e as-
sembléia dos condôminos 
(art. 1.350). 3 - No caso em 
tela, não há como ignorar a 
expressiva deliberação da 
maioria dos participantes 
da assembléia regularmente 
convocada, uma vez que dos 
33 (trinta e três) membros 
presentes, 32 (trinta e dois) 
votaram a favor da destitu-
ição da administração em 
decorrência de supostas ir-
regularidades e má gestão.
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Busca por condomínios horizontais e 
bairros planejados está em alta

 Segurança, comodi-
dade, lazer e disponibilidade 
de serviços são alguns dos req-
uisitos levados em considera-
ção na hora de escolher uma 
moradia. Os condomínios 
horizontais vêm sendo uma 
modalidade cada vez mais 
procurada por pessoas que 
não gostam da vida em apar-
tamento. As opções são di-
versificadas e atendem desde 
às classses C e D até o pú-
blico que consome alto luxo.
 Pesquisas revelam 
que grande parte dos interes-
sados em comprar um imóvel 
levam em consideração a 
segurança do bairro, como 
demonstra levantamento feito 
pelo grupo imobiliário Viva 
Real, que aponta que 52% 
dos entrevistados colocam 
segurança em primeiro lugar 
na avaliação da casa nova.
 Apesar das in-
úmeras facilidades encon-
tradas em condomínios 
verticais, há uma grande 
parcela que não se adapta à 

rotina em apartamentos. E é 
pensando nisso que constru-
toras tem investido cada vez 
mais na realização de bair-
ros planejados, um conceito 
que une segurança, estru-
tura comercial, lazer e casas.
 Também são co- 
nhecidos por “loteamentos 
especiais” ou “loteamentos 
em condomínio” ou “con-
domínios horizontais” ou 
“condomínios especiais”. 
Esse tipo de moradia vem se 
mostrado o ideal para quem 
busca todos os benefícios de 
um condomínio sem abrir 
mão morar em uma casa. 
 O empresário Dur-
val Paulo, do grupo Nova 
Jaguari Urbanismo, explica 
que o conceito de bairro 
planejado vai além dos ser-
viços do condomínio. “Dife-
rentemente dos condomínios 
fechados, que prezam exclu-
sivamente pela segurança, 
os bairros planejados são 
pensados para uma estrutura 
exclusiva de comodidade, 

unindo padarias, mercados, 
escolas, clínicas médicas, 
entre outras estruturas co-
merciais no mesmo lotea- 
mento, garantindo além da 
segurança, uma gama variada 
de opções aos moradores”.
 Assim como os con-
domínios verticais estão in-
vestindo cada vez mais em 
facilidades para servir aos 
seus condôminos, os con-
domínios horizontais e bair-
ros planejados também se- 
guem a tendência. As áreas 
comuns equipadas com ser-
viço de vigilância, lazer com 
quadra poliesportiva, pista 
de skate, campo de futebol 
e equipamentos de ginástica 
ao ar livre dentre outras ins- 
talações valorizam o imóvel.
 Apesar do que mui-
to se fala no mercado imo-
biliário, atualmente bairros 
planejados não são mais 
apenas voltados às classes 
mais altas. Existem produ-
tos no mercado com quali-
dade de alto padrão a preços 

acessíveis e condições de 
pagamento facilitadas. A 
ideia é levar tudo o que an-
tes se encontrava apenas em 

construções de alto padrão 
às demais classes sociais.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Seu Condomínio *Cecilia Lima

 Em uma versão 
simplificada, a palavra “con-
domínio” pode ter a seguinte 
definição em um dicionário: 
direito de propriedade exerci-
do em comum ou conjunto de 
partes comuns de um edifício. 
A acepção jurídica do termo, 
entretanto, não se basta no 
verbete do dicionário e é as-
sunto controverso até mesmo 
entre operadores do Direito. 
 Segundo as juristas 
Evelyn Gasparetto e Cristina 
Guidon - autoras do livro “Ad-
ministrando Condomínios” 
da editora Servanda - apesar 
de já existirem normas, pa-
receres e decisões a respeito 
desse instituto, o condomínio 
não possui personalidade ju-
rídica. É considerado como 
uma personalidade anômala, 
não se enquadrando na situa-
ção de física nem jurídica. 
 A instituição do 
condomínio não está entre 
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construções de alto padrão 
às demais classes sociais.
Jornalista é colaboradora do

 Jornal do Síndico

Administração *Cecilia Lima

Qual a natureza jurídica do condomínio afinal?

 Em uma versão 
simplificada, a palavra “con-
domínio” pode ter a seguinte 
definição em um dicionário: 
direito de propriedade exerci-
do em comum ou conjunto de 
partes comuns de um edifício. 
A acepção jurídica do termo, 
entretanto, não se basta no 
verbete do dicionário e é as-
sunto controverso até mesmo 
entre operadores do Direito. 
 Segundo as juristas 
Evelyn Gasparetto e Cristina 
Guidon - autoras do livro “Ad-
ministrando Condomínios” 
da editora Servanda - apesar 
de já existirem normas, pa-
receres e decisões a respeito 
desse instituto, o condomínio 
não possui personalidade ju-
rídica. É considerado como 
uma personalidade anômala, 
não se enquadrando na situa-
ção de física nem jurídica. 
 A instituição do 
condomínio não está entre 

o rol das pessoas jurídicas 
citadas no artigo 44 do Có-
digo Civil, que diz que são 
pessoas jurídicas de direito 
privado as associações, as 
sociedades e as fundações. O 
mesmo artigo não faz refer-
ência ao condomínio. Essa 
falta de adequação pode 
acarretar transtornos à ro-
tina prática do condomínio. 
 Enquanto em uma 
empresa, associação ou 
qualquer tipo de PJ, ex-
iste a figura do diretor ou 
presidente para executar a 
administração com autono-
mia, algo diferente se aplica 
ao condomínio: quem está 
à frente de sua gestão é o 
síndico, cargo ocupado por 
tempo predeterminado e 
com poderes restritos, sem-
pre submissos à deliberação 
de uma assembleia. Dentre 
as limitações está a impos-
sibilidade de adquirir ou 

alienar bens, por exemplo.
 “Verifica-se por-
tanto, que a personalidade 
do condomínio é apenas 
formal, servindo para atos 
em processos judiciais e 
atividades administrativas. 
O condomínio é uma ficção 
jurídica que existe na órbita 
do Direito”, destacam Gas-
paretto e Guidon. Prevalece 
o entendimento  de que o 
condomínio não tem per-
sonalidade jurídica, porém, 
está legitimado a atuar em 
juízo, ativa e passivamente, 
representado pelo síndico.
 Em síntese, é possí-
vel definir o condomínio 
como uma convergência 
de interesses - sem perso-
nalidade jurídica própria - de 
proprietários que possuem 
unidades privativas e par-
ticipação proporcional em 
áreas coletivas, de acordo 
com o tamanho de suas uni-

dades. Assim, não é coerente 
se falar em contrato social 
nem em estatutos, e sim em 
convenção condominial.
 Nesse contexto, 
podemos nos questionar: qual 
é o limite das atribuições do 
síndico? De acordo com o art. 
1.348 do Código Civil, são 
competências dele: convocar 
a assembleia dos condômi-
nos; representar, ativa e pas-
sivamente, o condomínio; 
dar imediato conhecimento 
à assembleia da existência 
de procedimento judicial ou 
administrativo, de interesse 

do condomínio; cumprir e 
fazer cumprir a convenção 
e o regimento interno; dili-
genciar a conservação do 
patrimônio; elaborar o orça-
mento da receita e da despesa 
relativa a cada ano; cobrar 
as contribuições e cobrar 
as multas devidas; prestar 
contas à assembleia, anual-
mente e quando exigidas; re-
alizar o seguro da edificação.

Jornalista é colaboradora do
 Jornal do Síndico
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Dicas

Sinalização

 O seu condomínio está 
devidamente sinalizado? O síndico 
deve estar atento ao cumprimento 
das normas de sinalização para por-
tadores de necessidades especiais. 
Conforme a NBR 9050/2004, da 
Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT) há três formas de 
sinalização: visual, tátil e sonora. 
Elas se dividem em quatro tipos – 
permanente, direcional, de emergên-
cia e temporária; sob as formas de 
indicação visual de acessibilidade 
(Símbolo Internacional de Acesso), 
comunicação tátil (Braille e dife-
renças de texturas de superfícies) e 
comunicação auditiva (sinalização 
sonora padronizada) deverão apa-
recer: nos acessos principais; nas 
circulações (horizontal e vertical); no 
mobiliário; nos acessos de veículos 
na garagem; nas vagas para veículo.
É por uma questão de segurança que 
deve ser instalada sinalização ad-
equada em todas as áreas comuns do 
prédio, externas e principalmente in-
ternas. No caso de placas, essas de-
vem ser preferencialmente fotolumi-
nescentes (aquelas que emitem luz).

Limpar com álcool é certo?

 Muitas pessoas utilizam o álcool como produto de limpeza. No entanto, seu uso não se justifica. Produtos 
específicos para fazer a limpeza, como um detergente ou limpador geral, possuem ação bactericida, preservando 
móveis, equipamentos e utensílios e não é inflamável. 
O álcool não age diretamente como agente de limpeza, apesar de muitas pessoas acharem que ele é melhor para 
limpar vidros, mesas, equipamentos de informática, móveis em geral. O uso inadequado pode trazer riscos à saúde 
e danificar móveis.
Atenção, se o seu objetivo é exterminar micróbios uma área ou ambiente, cuidado! Ao utilizar o álcool com esta 
finalidade, você pode estar favorecendo justamente o contrário. Em algumas concentrações, o álcool pode desem-
penhar papel totalmente inverso ao esperado: ao invés de desinfetar, ele pode ajudar a fixar microorganismos em 
determinada superfície.

Objetos arremessados

 Vasos de plantas, lixo ou mesmo saliva caem de um andar a outro ou para o térreo causando trans- 
tornos, sujeira, prejuízos materiais e – dependendo das dimensões e peso – com a possibilidade de ma-
chucar gravemente pessoas que passam pelo local no instante em que o objeto cadente chega ao solo.
Independentemente de o fato ocorrer por acidente ou ser proposital, o proprietário do imóvel é responsável pelo ato, po-
dendo ser penalizado dentro das normas previstas no Regimento do condomínio e também processado na Justiça comum. 
O arremesso do artefato poderá ser provado por imagens captadas por câmeras, perícia especializada ou teste-
munho oral ou escrito de pessoas que viram o fato acontecendo. Nos casos em que não é possível reunir pro-
vas para chegar ao autor, a responsabilidade pelo ato passa a ser de todos os moradores do condomínio.
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*Cecilia Lima

 Embora algumas 
regiões não estejam sofrendo 
tanto com a escassez de água, 
é certo que o Brasil não vive 
atualmente um bom momento 
no que diz respeito à distri-
buição e disponibilidade desse 
recurso. Por esse motivo, mui-
tos condomínios residenciais 
têm recorrido a alternativas 
como o serviço de carro-pipa 
para reforçar o abastecimento. 
 No entanto, é preciso 
estar alerta à qualidade da água 
adquirida. É necessário que se 
realizem periodicamente testes 
químicos na água que está ar-
mazenada no seu condomínio. 
O mesmo serve para a água 
vinda da Companhia oficial 
que abastece seu município. 
Por ser “oficial”, pressupõe-
se que seja tratada, porém, 
mesmo assim, é aconse-
lhável se certificar que aquela 
água seja mesmo potável. 
 Para verificar as 
condições da água disponível 
é realizado o teste de potabi-

lidade, que irá analisá-la para 
saber se o consumo é seguro, 
ou seja, se a ingestão dessa 
água pode ou não trazer riscos 
à saúde do consumidor. A me- 
todologia segue parâmetros 
estabelecidos na Portaria 2914 
do Ministério da Saúde, que 
dita os padrões da água des-
tinada ao consumo humano.
Segundo a Portaria, a verifica-
ção da potabilidade é dividida 
em classes de análises, sendo 
as mais frequentes as análises 
físico-químicas da Tabela de 
padrão de potabilidade para 
substâncias químicas que re-
presentam risco à saúde e as 
análises bacteriológicas do 
da Tabela de padrão micro-
biológico da água para con-
sumo humano. A análise bac-
teriológica identifica possíveis 
infestações por microrganis-
mos através da análise de in-
dicadores como o Escherichia 
Coli e os Coliformes Totais.
É importante frisar que o 
síndico deve buscar uma em-

presa séria para efetuar esse 
serviço. O preço do orçamen-
to não deve ser o único critério 
considerado na contratação e 
sim a credibilidade. Deve-se 
procurar saber se a referida 
empresa ou laboratório possui 
alvará da vigilância sanitária 
dentro da validade e também 
as credenciais do profissional 
responsável técnico que assina 
os laudos. O síndico, enquanto 
consumidor, tem o direito de 
exigir cópias documentos que 
comprovem as informações. 
Para o sucesso do experimen-
to, a coleta do material é um 
momento crucial e segue pro-
tocolos, sendo com frasco es-
téril, por exemplo. É aconsel-
hável que esse momento seja 
acompanhado pelo próprio 
síndico ou - em caso de indis-
ponibilidade dele - o monito-
ramento seja feito por um fun-
cionário do condomínio, como 
o zelador. Análises periódicas 
(de preferência 6 em 6 me-
ses) irão garantir a qualidade 

da água proveniente da rede 
hidráulica e, dependendo dos 
resultados, indicará o mo-
mento propício para limpeza 
das caixas d’água, ato funda-
mental para preservar a água. 
 Garantir a potabi-
lidade da água que circula no 
condomínio é uma atribuição 
dada ao síndico. É um dever 

seu cumprir as manutenções 
necessárias para assegurar 
isso. Assim sendo, em caso 
de negligência, o síndico pode 
ser penalizado por possíveis 
prejuízos à saúde de condômi-
nos que comprovem ser con-
taminados com água de má 
qualidade no condomínio. 
O  jornalista é colaborador do 

Jornal do Síndico

Manutenção

Como está a qualidade da água 
que o seu prédio utiliza?
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Segurança

 Neste mês to-
das as pessoas que pos-
suem algum tipo de veí-
culo tem que pagar um 
seguro obrigatório, que 
é o DPVAT, mas o que é 
DPVAT? É o Seguro de 
Danos Pessoais Causa-
dos por Veículos Automo-
tores de Vias Terrestres.
 Quando se paga o 
seguro, desse valor, 45% 
são destinados ao SUS; 5% 
vai para o DENATRAN 
e 50% são para o paga-
mento das indenizações.
 Mas se você se en-
volveu em um acidente 
saiba que não é necessária 
a intermediação de ter-
ceiros, porque assim todo 
o pagamento será para 

você e não terá que pagar 
comissão para ninguém;
Para ver a lista de docu-
mentos necessários para 
dar entrada no processo, 
acesse o site www.dpvat-
segurodot rans i to .com.
br onde também poderá 
verificar o endereço em 
sua cidade onde deve ser 
entregue a documentação 
bem como acompanhar 
a evolução do processo;
O prazo limite para dar 
entrada no processo é 
de até 03 (três) anos 
da data do acidente.
Os valores do seguro a ser-
em pagos, são os seguintes:
 - Em caso de 
morte R$ 13.500,00;
 - Em caso de In-
validez Permanente, 

até R$ 13.500,00, e;
 - Despesas Médi-
cas, até R$ 2.700,00.
 Neste ano o valor do 
seguro a ser pago para au-
tomóveis e camionetas é de 
R$ 105,65 (parcela única) 
e para motocicletas de R$ 
292,01 (pagamento em até 
03 parcelas).
 Como este ano o 
proprietário deve emitir 
o seu boleto de pagamen-
to através do site www.
dpvatsegurodotransito.
com.br, mas como ocor-
reram vários problemas 
no mesmo, o pagamento 
do seguro foi prorroga-
do até o dia 17 de abril.
 Caso não seja pago 
o seguro DPVAT, o propri-
etário do veículo não terá 

como fazer o licenciamento, 
ou seja, estará com a docu-
mentação do seu veículo ir-
regular e caso venha a cir-
cular com o mesmo, poderá 
ter seu veiculo apreendido 

em uma fiscalização de trân-
sito, além de ser notificado 
e ter 07 (sete) pontos lan-
çados em sua habilitação.
Autor é colaborador do 

Jornal do Síndico

*Cel. Costa

DPVAT - Como e quando usar

 
 1 - A empresa admi- 
nistradora alega que o CNPJ 
do condomínio não estava 
regularizado, muito embora, 
nós temos a inscrição do CNPJ 
desde o ano de 2004. Desta 
forma, solicitamos orientação 
a respeito de onde poderíamos 
fazer uma consulta na receita 
federal, para atestar-mos a data 
correta em que passou a vigo-
rar o CNPJ do condomínio.
 R - O Sr. deverá con-
sultar a informação no site 
da Receita Federal (http://
www.receita.fazenda.gov.br) 
e clicar em “Pessoa Jurídica”, 
“CNPJ - Cadastro Pessoa 
Jurídica” e então em “Con-
sulta Situação Cadastral”.
Nessa consulta o senhor saberá 
desde quando um determinado 
CNPJ está ativo. De qualquer 
forma, se atualmente já está 
ativo, a administradora deverá 
realizar o procedimento de 

transferência dos móveis para 
o condomínio, seja emitindo 
Nota Fiscal ou termo de trans-
ferência ou termo de doação, 
justificando que a despesa 
foi paga pelo condomínio 
até mesmo para viabilizar 
um balancete correto e claro.

 2 - Gostaria de saber 
se é normal o seguinte proced-
imento: O Condomínio adqui- 
riu seu CNPJ no ano de 2004 e 
a Empresa responsável (Admi-
nistradora), adquiriu todos os 
Bens Móveis do Condomínio, 
com o seu próprio CNPJ (da 
Administradora), bem como 
a contratação de serviços. 
Ou seja, não o fazendo com 
o CNPJ do condomínio. 
 R - O normal é a 
aquisição ser realizada no 
CNPJ do condomínio, caso 
contrário a propriedade dos 
móveis será da administrado-
ra. Nossa orientação é que seja 

solicitada, por escrito, expli-
cação sobre tal procedimento, 
solicitando ainda a regulariza-
ção dos bens do condomínio.

 3 - Tenho uma sala 
comercial e gostaria de saber 
se é de meu direito excluir o 
valor referente ao consumo 
de água, que vem cobrado 
junto ao condomínio, en-
quanto a sala estiver fechada 
pagaria o condomínio sem 
a água, que no meu ponto 
de vista deve ser paga por 
quem está consumindo. 
 R - Por lei qualquer 
unidade deve pagar a taxa 
condominial, estando fechada 
ou não. Por exemplo, se uma 
unidade estiver fechada, de-
verá pagar o valor total da 
taxa condominial, mesmo 
não consumindo água e nem 
usufruindo da área comum 
do condomínio. O mesmo 
ocorre quando se sai de férias: 

mesmo não consumindo no 
período, deverá ser pago inte-
gralmente a taxa condominial.
Justamente para evitar esse 
tipo de problema é que a in-
dividualização de hidrôme- 
tros se torna interessante para 
todos, pois a água passará a 
ter uma cobrança justa: so-
mente se paga o que se con-
some. Assim, se não houver 
previsão na Convenção do 
seu condomínio para o não 
pagamento do valor referente 
à água em caso de não utiliza-
ção da unidade, a Sra. deverá 
pagar integralmente o valor da 
taxa condominial, sob pena de 
sofrer cobrança e ser obrigada 
a pagar juros. Sem contar que 
enquanto estiver como inad-
implente - por não ter pago o 
valor total - a Sra. não terá di-
reito a voto nas Assembléias.

 4 - Quando um 
condômino deixa de pagar 

o condomínio, e aluga o seu 
apartamento, o inquilino tem 
direito a pagar o condomínio?  
E as quotas atrasadas?
 R - Não há lei espe-
cífica sobre o assunto. Con-
siderando-se a necessidade 
de formação de caixa do con-
domínio, nossa orientação é 
que se proceda normalmente 
o recebimento da taxa condo-
minial por parte do inquilino, 
sempre colocando no boleto 
a mensagem que “a quitação 
desse boleto não quita taxas 
condominiais anteriores não 
pagas”, garantindo o recebi-
mento do valor do mês atual 
para poder pagar as contas. 
Ao mesmo tempo, ingresse 
com uma ação de cobrança 
no Juizado Especial Cível 
contra as taxas anteriores 
não pagas, sendo que a ação 
correrá contra o proprietário 
e não contra o inquilino.

Você pergunta e o JS responde? ??
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ADMINISTRADORA DE CONDOMÍNIOS

DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA D’ ÁGUA

LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

CISTERNA E PISCINAS

CALÇADAS E PAVIMENTAÇÃO

IMPERMEABILIZAÇÃO

ELEVADORES

DEDETIZADORA

LÂMPADAS DE LED

GÁS - SERVIÇOS E EQUIPAMENTOS PARA GÁS

ENCANADORES

EXTINTORES
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MANUTENÇÃO PREDIAL

PINTURAS
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TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
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PINTURAS PORTA CORTA-FOGO

SERRALHERIA

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
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